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DECISÃO

 
Inicialmente, diante dos pedidos de Id nº 67036319 - Pág. 1 e n° 67036319 - Pág. 5 e da
procuração de Id nº 67036322, que concede poderes à advogada do autor para requerer a justiça
gratuita, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.
Na sequência, observo que se trata de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT.
Neste primeiro momento, após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, verifico que
o feito deve seguir o procedimento comum, a se iniciar, em tese, pela designação de audiência
prévia de conciliação, prevista no art. 334.
Dita audiência é realizada em fase eminentemente pré-processual, posto que ainda não
triangularizada a relação processual.
No caso dos presentes autos, entretanto, a proposta conciliatória antes da formação da lide, não
se mostra eficaz, pois o caso em comento tem uma especificidade legal para discussão, tendo em
vista a necessidade de quantificar e mensurar os supostos danos físicos que levaram à debilidade
permanente da parte autora, em face do acidente de trânsito.
Assim, considerando o princípio da adaptabilidade que permeia o CPC/2015, visando evitar a
prática de atos processuais inúteis e encontrar melhor eficiência, celeridade e economia
processual, resolvo, suplantar, nessa primeira fase, a audiência de conciliação, determinando, de
logo, a citação da parte demandada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contestar o
pedido, sob pena de revelia e confissão, em sintonia com o art. 335 do atual Estatuto de Ritos.
Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência do art. 351 do
CPC).
Em sucessivo, determino que a parte autora seja submetida à perícia médica/traumatológica.
Para a realização desta, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer
o múnus público de perito, devendo ser intimado no endereço situado à Rua General Joaquim
Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP:
50070-270 ou por meio do endereço eletrônico pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com.
O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do modelo padronizado, utilizado
nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de esclarecer a
existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido
desde já, pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial,
bem assim que as partes, no prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e
indicar assistentes técnicos, se desejarem.
No mais, arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme
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convênio nº 014/2017, celebrado com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco.
Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo de 10 (dez) dias para efetuar o
pagamento dos honorários periciais.
Após, realizada a perícia e anexado aos autos o comprovante de pagamento de honorários
periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em que as partes deverão
ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias.
Por fim, intimem-se as partes para dizerem se pretendem produzir outras provas. Caso não
manifestem interesse, retornem os autos conclusos para sentença (art.355, CPC).
Registro, por oportuno, que uma cópia da presente, autenticada por servidor em exercício na
Diretoria Cível do 1º Grau, servirá como mandado.
 

Recife, 27 de agosto de 2020. 
 

Cátia Luciene Laranjeira de Sá

Juíza de Direito

 
**
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INTIMAÇÃO DE DECISÃO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 31ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 67046545, conforme segue transcrito abaixo:

"DECISÃO Inicialmente, diante dos pedidos de Id nº 67036319 - Pág. 1 e n° 67036319 - Pág. 5 e da procuração de Id nº

67036322, que concede poderes à advogada do autor para requerer a justiça gratuita, concedo o benefício da

assistência judiciária gratuita. Na sequência, observo que se trata de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT. Neste

primeiro momento, após a entrada em vigor do Novo Código de Processo Civil, verifico que o feito deve seguir o

procedimento comum, a se iniciar, em tese, pela designação de audiência prévia de conciliação, prevista no art. 334.

Dita audiência é realizada em fase eminentemente pré-processual, posto que ainda não triangularizada a relação

processual. No caso dos presentes autos, entretanto, a proposta conciliatória antes da formação da lide, não se mostra

eficaz, pois o caso em comento tem uma especificidade legal para discussão, tendo em vista a necessidade de

quantificar e mensurar os supostos danos físicos que levaram à debilidade permanente da parte autora, em face do

acidente de trânsito. Assim, considerando o princípio da adaptabilidade que permeia o CPC/2015, visando evitar a

prática de atos processuais inúteis e encontrar melhor eficiência, celeridade e economia processual, resolvo, suplantar,

nessa primeira fase, a audiência de conciliação, determinando, de logo, a citação da parte demandada para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contestar o pedido, sob pena de revelia e confissão, em sintonia com o art. 335 do atual

Estatuto de Ritos. Com a resposta, intime-se a parte autora, para réplica, em igual prazo (inteligência do art. 351 do

CPC). Em sucessivo, determino que a parte autora seja submetida à perícia médica/traumatológica. Para a realização

desta, nomeio o Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, para exercer o múnus público de perito, devendo ser

intimado no endereço situado à Rua General Joaquim Inácio, nº 830, sala 812, Empresarial The Plaza Business Center,

I l h a  d o  L e i t e ,  R e c i f e / P E ,  C E P :  5 0 0 7 0 - 2 7 0  o u  p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com. O referido perito responderá à quesitação deste Juízo por meio do

modelo padronizado, utilizado nos mutirões realizados pela Central de Mutirões da Capital, tudo com o objetivo de

esclarecer a existência ou não de debilidade permanente suportada pela parte autora, ficando estabelecido desde já,

pela prática corriqueira, que a quesitação será respondida logo após o exame pericial, bem assim que as partes, no

prazo de contestação e réplica, deverão ofertar seus quesitos e indicar assistentes técnicos, se desejarem. No mais,

arbitro o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a título de honorários periciais, conforme convênio nº 014/2017, celebrado

com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Comprovada a realização da perícia, a demandada terá o prazo

de 10 (dez) dias para efetuar o pagamento dos honorários periciais. Após, realizada a perícia e anexado aos autos o

comprovante de pagamento de honorários periciais, expeça-se o competente alvará em favor do perito, ao tempo em

que as partes deverão ser intimadas acerca do reportado exame, no prazo comum de 10 (dez) dias. Por fim, intimem-se

as partes para dizerem se pretendem produzir outras provas. Caso não manifestem interesse, retornem os autos

conclusos para sentença (art.355, CPC). Registro, por oportuno, que uma cópia da presente, autenticada por servidor

em exercício na Diretoria Cível do 1º Grau, servirá como mandado. Recife, 27 de agosto de 2020. Cátia Luciene

Laranjeira de Sá Juíza de Direito".

RECIFE, 17 de setembro de 2020.

JANAINA FERRO DE SOUSA PORFIRIO LIMA
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